
presententes 

Lei: 

Prefeitura, Municipal de Santa Ria do 

de 1988. 

  

/4 7/ r/ 
PAULO FREDERICO TOLEDO 

-.Pref. Municipal - 

  

RUBENS 1 I 

S cretá 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

E T. 	NP- 1.515/88 

de 8 de dezembro de 1988 

TRABALHO COM AMOR 

"Autoriza cancelamento de débito do S'. Waldemar Reginaldo 

ha da,CUpe contém outras providencias". 

Município de Santa Rita do SaPucai, por seus re-

e eu, Prefeito.Municipall - s nciono a sdguinte / 

Art. 12 	Poder"ExeCutivo Muni 

cancelar os débitos do Sr. WALDEMAR REGINALDO DA CI 

mercialmente com o ramo de Oficina Mecânica de repC  

com endereço a Rua 'Francisco Palma, 264, nesta cid, 

mi enquadrar na. Lei Municipal n2 1.248/85 de 14 de 

lin]. autorizado a / 

NHA, estabelecido co 

ração de Veículos, / 

del'vieto sua firma/ 

junho de 1985. 

Art. 2, - Revogadas as disposições em contrgrio, entra es-

ta Lei em vigor na data de sua- publicação, 

Registre;,,ée e Publique-se. 

Sanucai, 8 de dezembrc 

O POvO do 

decretou, 

O CARVALHO 
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